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	CIRCULAR CNS 030/2010
	Brasília, 10 de março de 2010.


Prezados Diretores,

Estamos enviando em anexo, a íntegra da legislação relacionada abaixo, para seu conhecimento e divulgação.

1 – Resolução RDC MS/ ANVISA Nº 10 de 09 de março de 2010, publicada no DOU Nº 46, de 10 de março de 2010, seção 1, páginas 52/59.

· Dispõe sobre a notificação de drogas vegetais junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e dá outras providências.
Atenciosamente,
Dr. JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO

Presidente da CNS
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